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TERMO DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATO Nº 14/2022-HFA (ID 5335364), INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 31/2022 (4138870).

  

 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.

  

 CONTRATADA: MV SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 91.879.544/0001-20.
 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS , o
Senhor ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO , nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27
de agosto de 2025, CONSIDERANDO:

 

a) o contido na Cláusula Sexta do instrumento original ( ID 5335364) c/c as regras
estabelecidas nos itens 12.1 e 12.2 do Projeto Básico (ID 5322338), que versam que os
preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas, e que Dentro do prazo de vigência do
contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Custo da
Tecnologia da Informação - ICTI  (IN Nº01/2019 SGD/ME Art. 24)  exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com
fundamento no Art. 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Instrução Normativa
nº 05, de 26 de maio de 2017, e demais legislações em vigor. Sendo que em deferência à
data-base, foi estabelecido em 10 de agosto de 2021 (ID 3999244), quando se apesentou
a proposta.

b ) o parecer da Seção de Contabilidade, conforme a Parte n° 407/SEÇ CONT
HFA/SDAADM HFA/DCAF HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD e seus
anexos (ID 8340004).

c) a Análise de Conformidade n° 96/2025 (ID 8355997).

d) o Projeto Básico (ID 5322338).

e) o percentual de 4,73% (quatro vírgula setenta e três por cento), com base no Índice de
Custo de Tecnologia da Informação - ICTI, acumulado de Agosto/2024 a Julho/2025,
índice referente a julho - 2025.

f) a renovação da garantia de execução prestada, correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor global, conforme Cláusula Quarta do Quinto Termo Aditivo nº 29/2025-HFA
(ID 8053060) ao Contrato n° 14/2022-HFA (ID 5335364).
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g) a não caracterização de alteração contratual passível de celebração de termo aditivo,
uma vez que não se estão inovando os termos contratuais, mas tão somente adaptando o
valor estimado às circunstâncias que envolvem a execução das respectivas prestações,
por intermédio de reforço de empenho; e

h) o objeto do instrumento original é a contratação do serviço de Manutenção e Suporte
Técnico do Sistema de Gestão Hospitalar - SGH do HFA, compreendendo a manutenção
corretiva, adaptativa e evolutiva, conforme especificado no item "4.5 Requisitos de
Manutenção", e o suporte técnico conforme especificado nos itens "4.3 Requisitos de
Capacitação" e "4.5.8 Forma de Atendimento da Manutenção e Suporte Técnico", do
Projeto Básico. Sendo a manutenção e suporte técnico disponíveis para os módulos de
gestão de atendimento, clínica assistencial, diagnóstico e terapia, suprimentos,
faturamento, financeiro, controladoria, área de apoio, TI e gestão estratégica, em
conformidade com as especificações e detalhamentos constantes no Projeto Básico em
seu Apêndice I.

 

2. RESOLVE, com amparo n o Art. 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
REAJUSTAR o preço do Contrato n° 14/2022-HFA (ID 5335364), com efeito financeiro a partir de 13
de julho de 2025 até 21 de julho de 2026, equivalente ao acréscimo de 4,73% (quatro vírgula setenta e
três por cento), com base no Índice de Custo de Tecnologia da Informação - ICTI, acumulado de
Agosto/2024 a Julho/2025, índice referente a julho - 2025, para acrescer ao valor do contrato:

REFERENTE AO VALOR A SER APOSTILADO
a) Iem 1: o montante de R$ 41.885,76 (quarenta e um mil oitocentos e oitenta e cinco
reais e setenta e seis centavos) de acréscimo, a partir de 13 de julho de 2025 até 21 de
julho de 2026, ao Quinto Termo Aditivo nº 29/2025-HFA (ID 8053060) ao Contrato n°
14/2022-HFA (ID 5335364).

 

REFERENTE AO VALOR DA CONTRATAÇÃO
a)  Valor Mensal: o reajuste será de R$ 3.414,60 (três mil quatrocentos e quatorze reais
e sessenta centavos) de acréscimo a o Quinto Termo Aditivo nº 29/2025-HFA ( ID
8053060) ao Contrato n° 14/2022-HFA ( I D 5335364), passando de R$ 72.190,21
(setenta e dois mil cento e noventa reais e vinte e um centavos) para R$ 75.604,81
(setenta e cinco mil seiscentos e quatro reais e oitenta e um centavos).

b) Valor Global:  o reajuste será de R$ 40.975,20 (quarenta mil novecentos e setenta e
cinco reais e vinte centavos) de acréscimo ao Quinto Termo Aditivo nº 29/2025-HFA
(ID 8053060) ao Contrato n° 14/2022-HFA (ID 5335364), passando de R$ 866.282,52
(oitocentos e sessenta e seis mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta e dois
centavos) para R$ 907.257,72 (novecentos e sete mil duzentos e cinquenta e sete reais e
setenta e dois centavos).

 

 

Item Descrição CATSER Qtde
Valor

Unitário
Mensal (R$)

Valor Total
Anual (R$)

Valor
Unitário

Mensal (R$)
Rejuste
4,73%

Valor Total
Anual (R$)

Reajuste
4,73%

1
Manutenção e Suporte
Técnico no Sistema de
Gestão Hospitalar - SGH

26000 12
meses 72.190,21 866.282,52 75.604,81 907.257,72

Tabela 1 (8340004)
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3. A CONTRATADA deverá renovar a garantia de execução prestada, no valor total de R$
45.362,88 (quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos), correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor global, em virtude do presente termo de apostilamento, no prazo de 10
(dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, conforme
Cláusula Quarta do Quinto Termo Aditivo nº 29/2025-HFA ( ID 8053060) ao Contrato n° 14/2022-HFA
(ID 5335364).

4. As despesas decorrentes do pretendido reajuste correrão à conta da Dotação Orçamentária,
constantes do Orçamento Geral da União (ID 8375697):

a) UG/Gestão: 112408/00001.

b) Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001.

c) PTRES: 168699.

d) Fonte: 1049.

e) Natureza da Despesa: 339040.

f) Tipo de Ação: Atividade.

5. Fica o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se sujeitas,
vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 14/10/2025, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8355999 e o código CRC
64E29528.
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